
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1169/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 23/10/2024  

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41- 01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

12:00 e às 12:30horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva    

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1170/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 23/10/2024  

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-12009 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para internação no Hospital de Jandaia do 
Sul.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva    

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1171/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 23/10/2024 

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1172/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 23/10/2024 

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:30 horas no Hospital do Câncer. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1173/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 23/10/2024 

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

12:00 e às 13:00horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1174/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Edilson dos Santos Farias 

Data Início: 23/10/2024  

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão na Agência do INSS. 

  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1175/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 23/10/2024 

Data Fim: 23/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

12:00 e às 13:00horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1176/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 24/10/2024  

Data Fim: 24/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:30 horas no Hospital do Trabalhador. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1177/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 24/10/2024 

Data Fim: 24/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:30 horas no Hospital do Câncer. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1178/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 24/10/2024 

Data Fim: 24/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

10

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            10 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1179/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 24/10/2024  

Data Fim: 24/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDQ-5E47 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica no Hospital Regional de 
Guarapuava. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1180/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 24/10/2024  

Data Fim: 24/10/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41- 01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 07:30 horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva    

Prefeito Municipal  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº257/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

   Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$6.004,97 (Seis mil e quatro reais, noventa e sete 
centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
 Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 
I– ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.035 Atividades Trans. FNDE/Salario 
Educação 

 

271 – 3.3.90.36.00.00 – 107 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física  

1.717,20 

273 – 4.4.90.52.00.00 – 107 Equipamento e Material Permanente 4.287,77 
 TOTAL 6.004,97 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.035 Atividades Trans. FNDE/Salario 
Educação 

 

270 – 3.3.90.30.00.00 – 107 Material de Consumo 6.004,97 

 TOTAL  6.004,97 

 TOTAL GERAL  6.004,97 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 TOTAL GERAL 6.004,97 

 
          Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também 

incluídas nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024).  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº258/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

   Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$23.000,00 (Vinte e três mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
 Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 

 
I – EXCESSO 
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 
 

 TOTAL 23.000,00 
 TOTAL GERAL 23.000,00 

     
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.035 Atividades Trans. FNDE/Salario 
Educação 

 

270 – 3.3.90.30.00.00 – 107 Material de Consumo 13.000,00 

272 – 3.3.90.39.00.00 – 107 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

10.000,00 

 TOTAL  23.000,00 

 TOTAL GERAL  23.000,00 

15

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            15 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 
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           Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também 
incluídas nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024).  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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DECRETO Nº 259/2024 

 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidora ao Cargo de 
Diretora de Tributação e dá outras 
providências.                                                   

 
             
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE, 
  
 Artigo 1º. – Exonerar a Servidora JESSICA DA SILVA MENDES 
brasileira, portadora do RG.10.945.089-8/SSP/PR e CPF 069.390.509-30, ao 
Cargo em Comissão de Diretora de Tributação, desta Municipalidade. 

 
 

 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data do dia 25 de outubro 
de 2024 (25/10/2024), ficando revogado ás disposições ao contrário. 

 
 

 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte quatro (24/10/2024). 
  
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº260/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$118.671,98 (Cento e dezoito mil, seiscentos e 
setenta e um reais e noventa e oito centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO RODOVIARIA 

 

06.002 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAÕ 
DE FROTA 

 

06.002.26.782.0008.2.024 
Atividades do Departamento de 
Manutenção da Frota 

 

154 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 
Manutenção dos Serviços de Saúde – 
Atenção Básica (FMS) 

 

300 – 3.3.90.14.00.00 – 303 Diárias - Civil 5.000,00 

315 – 3.3.90.93.00.00 – 303 Indenizações e Restituições 2.000,00 

 TOTAL 7.000,00 

09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  
376 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
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10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF  

719 – 3.1.90.11.00.00  - 3805 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

11.671,98 

 TOTAL 11.671,98 
 TOTAL GERAL 118.671,98 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

   
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO RODOVIARIA 

 

06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO RODOVIARIA 

 

06.001.26.122.0002.2.022 Atividades Gabinete Secretario 
Manut. Rodoviário 

 

142 - 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 11.097,77 
 TOTAL 11.097,77 

06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO RODOVIARIA 

 

06.002 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAÕ 
DE FROTA 

 

06.002.26.782.0008.2.024 
Atividades do Departamento de 
Manutenção da Frota 

 

150 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 15.980,06 
 TOTAL 15.980,06 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.001.12.122.0002.2.025 Coordenação das Atividades de 

Educação 
 

170 - 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 22.922,17 
 TOTAL 22.922,17 
   

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.096 
Manutenção do Programa saúde da 
Família - PSF 

 

327 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 7.000,00 
 TOTAL 7.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
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     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

quatro dias do mês de Outubro de dois mil e vinte quatro (24/10/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

07.002.12.365.0009.2.030 Manutenção Centro de Educação 
Infantil - Creche 

 

193 - 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 50.000,00 
 TOTAL 50.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF  

580 – 3.3.90.39.00.00 – 3805 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

11.671,98 

 TOTAL 11.671,98 

 TOTAL GERAL 118.671,98 

20

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            20 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº261/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$13.324,74 (Treze mil, trezentos e vinte e 
quatro reais e setenta e quatro centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF  

695 – 3.1.90.11.00.00  - 901 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

13.324,74 

 TOTAL 13.324,74 
 TOTAL GERAL 13.324,74 

 
     Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – EXCESSO 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 

DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- PRINCIPAL 

 

 TOTAL 13.324,74 
 TOTAL GERAL 13.324,74 

     
           Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas 

ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

21

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            21 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  

 

 

 

 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 

         Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

quatro dias do mês de Outubro de dois mil e vinte quatro (24/10/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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DECRETO Nº 262/2024 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da COMISSÃO 
GERAL DE ESCOLHA E EXERCÍCIO DO 
MANDATO DOS GESTORES ESCOLARES nas 
unidades educacionais da Rede Pública de Ensino 
Municipal de Ariranha do Ivaí/PR e dá outras 
providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica e, ainda, considerando: 

 
-  a Lei Municipal nº 1.208/2024 de 23 de outubro de 2024, à qual dispõe sobre 

o processo de escolha e exercício do mandato dos gestores escolares das Unidades 
Educacionais da rede Pública de Ensino do Município de Ariranha do Ivaí/PR; 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º.  Instituir a Comissão Geral do Processo de escolha e exercício do 

mandato dos Gestores escolares nas unidades educacionais da Rede Pública de Ensino 
municipal de Ariranha do Ivaí/PR. 

 

Art. 2º. A COMISSÃO GERAL DO PROCESSO será composta pelos seguintes 
servidores municipais: 

 

ANDRÉIA BONFIM ORTIZ - CPF- 043.272.019-79 - RG:8.279.703-3 –Professora – 
PRESIDENTE 

LAIS KWIATKOSKI TIMOTEO -  CPF – 043.537.489-39 - RG – 9.324.091-0 
Nutricionista - SECRETÁRIA 

CÁSSIA DA SILVA VERENKA - CPF- 077.313.809-98 - RG- 12.540.263-1 – Diretora 
de Ensino - MEMBRO 

 

Art. 3º. A Comissão será composta pelos servidores mencionados no artigo 
anterior enquanto forem servidores públicos do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

Parágrafo Único: Para fins de quórum deverá ser respeitado o número mínimo 
de 03 (três) membros. 

 

Art. 4º. De acordo com a Lei Municipal nº 1.208/2024, de 23 de outubro de 
2024, compete à Comissão Geraldo Processo: 

I. Realizar os procedimentos para avaliação, votação, incluindo formas de 
apresentação dos candidatos aos representantes da comunidade escolar e normas 
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de sigilo, validação e contagem de votos, estabelecer prazos, definir datas, 
julgamento de recursos e todos demais atos necessários à efetivação do processo 
por meio de Instrução Normativa; 

II. Promover o curso Preparatório de gestores na Educação; 

III. Determinar ao Diretor em exercício de cada instituição educacional ou a quem 
estiver respondendo pela mesma, a adoção das providências preconizadas nas 
instruções da norma legal, prestando todo o apoio necessário a fim de assegurar seu 
fiel cumprimento, nos prazos e formas estabelecidos;  

IV. Dar apoio às instituições para a perfeita divulgação e execução do processo de 
consulta pública; 

V. Responsabilizar-se pela organização da votação, com o devido fornecimento de 
urnas, modelo de ata e cédulas de votação, visando assegurar a efetiva consulta 
pública;   

VI. Disponibilizar, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) o resultado final do 
processo de escolha, divulgá-lo amplamente à Comunidade Escolar e encaminhá-lo 
ao Chefe do Executivo. 

 
Art. 5º. O cronograma de atividades concernentes ao processo de escolha e 

exercício do mandato dos Gestores escolares nas unidades educacionais da Rede 
Pública do Município de Ariranha do Ivaí se darão da seguinte forma 

 
 

 

DATA 

 

ATIVIDADE 

 

LOCAL 

25/10 DECRETO DE NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO ELEITORAL 

SECRETARIA 
MUNICIPAL E ÓRGÃO 

OFICIAL 

28/10 A 06/11 INSCRIÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO 

07 E 08/11 PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE GESTÃO ESCOLAR 
OFERECIDO PELA SME 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

12/11 DIVULGAÇÃO DOS 
CANDIDATOS (CHAPAS) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO 

13 A 30/11 CAMPANHA ELEITORAL, 
DIVULGAÇÃO DO PLANO DE 

AÇÃO DOS CANDIDATOS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO/ESCOLA 
DEMÉTRIO 

VERENKA/CMEI 

24

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            24 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

3 

 

 
 

 

Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, aos vinte e quatro 
dias do mês de outubro do ano de 2024 (24/10/2024).  

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 

 

 
 

CENTRO MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

02/12 ELEIÇÃO ESCOLA MUNICIPAL 
DEMÉTRIO VERENKA 

03/12 PUBLICAÇÃO DOS 
RESULTADOS DA ELEIÇÃO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO 

04 A 05/12 RECEBIMENTO DE 
RECURSOS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO/ 
COMISSÃO 
ELEITORAL 

09/12 HOMOLOGAÇÃO OFICIAL DO 
RESULTADO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO 

12 A 13/12 POSSE DO DIRETOR A DEFINIR 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação e 
procedimentos a serem adotados para controle de nota 
de autorização de despesa, empenhos, liquidações e 
pagamentos. 
 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí do 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e:  
 
Considerando a necessidade de regulamentação sobre normas através de Instruções 
Normativas de aplicabilidade a todos os órgãos da administração Municipal; 
 
Considerando a necessidade de fortalecer os processos internos no âmbito do Poder 
Executivo Municipal; 
 
Considerando a necessidade de disciplinar e normatizar os procedimentos a serem 
adotados para um maior controle contábil, financeiro e orçamentário do Executivo 
Municipal; 
 
Considerando uma necessidade de maior agilidade, transparência, eficiência e 
eficácia em relação aos processos contábeis, financeiros e orçamentários; 

 
RESOLVE 

 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa, estabelece diretrizes e orientações para 
que os responsáveis pelos fluxos contábeis e orçamentários de cada Órgão do poder 
Executivo Municipal realizem com eficiência o controle e acompanhamento de 
empenhos, liquidações e pagamentos, com o objetivo de proporcionar resultados 
satisfatórios, em atendimentos aos princípios da gestão pública, para um melhor 
controle orçamentário. 

Art. 2º - Os servidores públicos designados deverão observar, por ocasião de 
suas atribuições de acompanhamento, lançamentos, controle e procedimentos, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, as determinações estabelecidas por esta 
Instrução Normativa, e os imperativos previstos pelas leis federais nº 4.320/64, nº 
101/2000, nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes e vigentes. 

 
Capítulo II – Dos Conceitos 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa entende-se: 
a) - Contabilidade Pública: Conjunto de procedimentos técnicos, voltados 

a selecionar, registrar, resumir, interpretar e divulgar os fatos que afetam as situações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais das entidades de direito público interno. Além 
de registrar e avaliar o patrimônio público e suas respectivas variações, abrangendo 
aspectos orçamentários, financeiros, controle e patrimoniais. 
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b) - Despesa: Para fins de elaboração do orçamento é o montante de 
recursos fixados, em razão do que se espera arrecadar durante o exercício financeiro, 
onde está qualificado e quantificado o Programa de Trabalho do Município para o 
mesmo período. 

 c) Ordenador de Despesa: é a autoridade de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do 
Município. Aos ordenadores de despesa institui-se a responsabilidade solidária pelos 
atos administrativos, execução e controle do gasto público, atribuindo responsabilidade 
aos atos e fatos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da 
administração pública direta, primando pela legalidade e eficiência das ações tomadas 
pelo Município. 

d) Empenho: é a reserva orçamentária de valores para cobrir despesas, ato 
emanado pela autoridade competente, que cria para o Município a obrigação de 
pagamento futuro quando da entrega do bem ou do serviço concluído. 

e) Tipos de Empenho: Os empenhos podem ser classificados em: 
I - Ordinário: é o tipo de empenho utilizado para as despesas de valor fixo e 

previamente determinado, cujo pagamento deva ocorrer de uma só vez; 
II - Estimativo: é o tipo de empenho utilizado para as despesas cujo montante 

não se pode determinar previamente, tais como serviços de fornecimento de água e 
energia elétrica, folha de pagamento, obrigações patronais e outros; 

III - Global: é o tipo de empenho utilizado para despesas contratuais ou outras 
de valor determinado. 

f) Liquidação é a verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 
os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. É necessário confirmar 
toda documentação que deu origem ao processo, tais como: requisição; autorização; 
licitação; contrato ou acordo respectivo; nota de empenho contendo: histórico da 
despesa, dotação orçamentária; relatório de medição dos serviços ou materiais, 
comprovantes da entrega de material ou da prestação de serviços; certidões de 
regularidade fiscal e outros documentos previstos em contrato. 

g) Pagamento é tido como último estágio da despesa, pois consiste na 
entrega do numerário ao credor em troca da quitação da dívida. 

h) Plano Plurianual (PPA) é a Lei que estabelece de forma regionalizada as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

i) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) compreende as metas e prioridades 
da Administração Pública Municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

j) Lei Orçamentária Anual (LOA) é a Lei especial que contém a discriminação 
da receita e da despesa pública, de forma a evidenciar apolítica econômico-financeira 
e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios de unidade, 
universalidade e anualidade. 

k) Dotação Orçamentária é o limite de crédito consignado na Lei de 
Orçamento ou crédito adicional, para atender determinada despesa. 

l) SIAFIC: O Siafic é um software único que deve ser utilizado pelos Poderes 
Executivo e Legislativo no município, com base de dados compartilhada e integrado 
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aos sistemas estruturantes (compras, almoxarifado, obras, gestão de pessoas, 
patrimônio, controle etc.). O objetivo é que todos que utilizem os recursos públicos 
dentro do município sigam as mesmas regras e falem a mesma língua na hora de 
registrar os atos e fatos da administração contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial. 
 

Capítulo III - Dos Procedimentos para elaboração da solicitação de despesa 
(Pré-empenho) 

Art. 4º - A solicitação de despesa é o instrumento que possibilita a reserva do 
orçamento para a realização de determinada despesa. A elaboração da solicitação de 
despesa denomina-se "pré-empenho". 

Art. 5º - Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos 
ordenadores de despesa. 

Art. 6º - A exceção é o processamento da folha de pagamento, vez que não 
há solicitação de despesa e seu processamento dá-se via integração entre o sistema 
de Recursos Humanos e Sistema Contábil, sendo as informações utilizadas para o 
registro contábil de responsabilidade do departamento de pessoal. 

Art. 7º - Os ordenadores das despesas SEMPRE deverão realizar a 
elaboração da Solicitação de Despesa no módulo de Compras. 

Art. 8º - Para elaborar a solicitação de despesa, o ordenador da despesa 
deve verificar alguns quesitos como: 

a) Credor – Nome da Pessoa Física ou Jurídica, constando seu CPF ou 
CNPJ 

b) Objeto/Produto: Levantamento das Mercadorias e Serviços a serem 
adquiridos, contendo sua unidade de medida, valor unitário e valor total; 

c) Licitação: Se o Objeto ou serviço a ser contrato possui uma modalidade 
licitatória existente. 

d) Contrato: Se o Objeto ou serviço a ser adquirido possui um contrato, ata 
de preço, ou documento equivalente. 

e) Pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento: 
Realizadas em casos que não exista processo licitatório, devidamente justiçada, 
visando a garantir a eficácia do serviço público e deverá observar os princípios da 
contratação mais vantajosa e da economicidade no dispêndio dos recursos financeiros. 

f) Orçamentária: A existência de dotação orçamentária, para aquela 
finalidade específica, informando as fontes e elemento de despesa, conforme 
planejamento na elaboração LOA. 

g) Financeiro: Verificar junto a Secretária de Finanças a disponibilidade de 
recurso. 

h) Justificativa: Assim como os processos administrativos em geral faz-se 
necessário a descrição e justificativa da solicitação de despesa, a qual deve ser clara, 
objetiva e trazer elementos para dar transparência à despesa que será realizada. 

§ 1º - Para formalizar a justificativa de solicitação de despesa, se faz 
necessário observar o seguinte:  

I. As atribuições do órgão à unidade administrativa (legitimidade)  
II. Fundamentação legal (legalidade)  
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III. Interesse público (utilidade)  
IV. Os benefícios para a coletividade e/ou população (eficiência e 

oportunidade)  
V. Os produtos e/ou serviços que serão gerados  
VI. Dados econômicos, geográficos ou científicos, pesquisas, gráficos, 

figuras e outras informações que comprovem resultados já alcançados em ações 
similares. 

Art. 9º - Após gerada a Solicitação da Despesa, a mesma será enviada ao 
servidor público responsável do setor de compras, o qual deverá fazer uma conferência 
das informações contantes da referida nota, e proceder as correções técnicas se 
necessário. Após esse processo, ele irá emitir a NAD (Nota de Autorização da 
Despesa), seguindo sempre ordem cronológica de dia, mês e ano, ele encaminhará 
via e-mail ou fisicamente para a empresa contratada, juntamente com uma cópia para 
o ordenador da despesa. 

Art. 10 - A entrega final é acompanhada de acordo com o prazo estabelecido, 
e é realizada no departamento de Almoxarifado, que caso necessite irá orientar a 
entrega no local desejado, com a respectiva nota fiscal, onde será fiscalizado e 
atestado pelo responsável designado. Havendo atraso na entrega, o ordenador da 
despesa comunicará imediatamente o Fiscal de Contrato para prosseguir com as 
medidas legais junto a empresa. 
 

CAPÍTULO IV – Dos Procedimentos de empenho de despesas 
Art. 11 - O empenho, conforme o art. 58 da Lei nº 4.320/1964, é o ato 

emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento 
pendente ou não de implemento de condição. Consiste na reserva de dotação 
orçamentária para um fim específico. 

Art. 12 - Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos 
ordenadores de despesa. 

Art. 13 - Serão responsabilizadas, por despesas efetivadas em desacordo 
com o disposto, as autoridades que lhes derem causa 

Art. 14. É vedada a realização de despesas, sem a emissão prévia da nota 
de empenho.  

Art. 15 - O empenho será formalizado pelo departamento de contabilidade 
mediante a emissão de um documento denominado “Nota de Empenho”, no qual deve 
constar o nome do credor, a especificação do credor e a importância da despesa, bem 
como os demais dados necessários ao controle da execução orçamentária. 

Art. 16 - A emissão de Nota de Empenho será sempre precedida da emissão 
de nota de autorização da despesa (NAD) gerada pelo setor de compras, onde no 
empenho deverá constar todas as informações constantes da NAD, como processo 
licitatório, número de contrato e demais informações, podendo ser complementadas se 
necessário pela contabilidade.  

Art. 17 - O servidor do departamento de contabilidade, responsável pela 
emissão do empenho, deve fazer a conferência da dotação orçamentária e 
classificação da despesa, bem como seu desdobramento, caso necessário correção e 
não possa ser realizado sem alterar a NAD, ele deve comunicar o setor de compras, 
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orientando o mesmo para realizar as correções necessárias ou elaborar nova NAD, 
antes de emitir o empenho. 

Art. 18 - É obrigatório o cadastro completo dos fornecedores e ou prestadores 
de serviços, constando dentre outros dados: Razão Social e ou Nome Completo, CNPJ 
ou CPF, RG, PIS/PASEP/NIT, endereço, telefone de contato e dados bancários; 

Art. 19 - Quando o valor empenhado for insuficiente para atender à despesa 
a ser realizada, o empenho poderá ser reforçado. Caso o valor do empenho exceda o 
montante da despesa realizada, o empenho deverá ser anulado parcialmente. Será 
anulado totalmente quando o objeto do contrato não tiver sido cumprido; para alteração 
de fonte de recurso, ou ainda, no caso de ter sido emitido incorretamente. 

Art. 20 - A emissão de solicitações de despesas, NAD, notas de empenho, 
notas de anulação de empenho deverão ser emitidas por meio do SIAFIC (Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle) e 
sistemas auxiliares do município de forma digitais e integrada, para registro e 
tramitação desses processos, com a devida impressão dos documentos para 
arquivamento físico. 
 

CAPÍTULO V – Do procedimento de liquidação de despesas 
Art. 21 - A liquidação, conforme dispõe o art. 63 da Lei nº 4.320/1964, 

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito e tem por objetivo apurar a origem 
e o objeto do que se deve pagar; a importância exata a pagar; a quem se deve pagar 
a importância, para extinguir a obrigação. 

Art. 22 - O processo de lançamento da liquidação provenientes de aquisição 
de produtos, prestação de serviços ou de execução de obras, será realizado pela 
contabilidade municipal, por meio do responsável pelo setor de liquidação. 

Art. 23 - Para emissão da Nota de Liquidação da despesa, quando for 
processada a liquidação do empenho, o servidor responsável pelo lançamento, deve 
examinar dentre outros, os seguintes elementos:  

I. Identificar preliminarmente se há emissão de nota de empenho prévio; 
II. Se os documentos fiscais ou equivalente, recebidos dos 

órgãos/secretarias, foram encaminhados corretamente, com carimbo 
atestando o recebimento do bem ou serviço, data do recebimento, 
número do documento de identificação e assinatura do servidor que 
recebeu o bem ou serviço; 

III. Analisar a documentação observando os seguintes aspectos:  
a) Existência de documento fiscal, sendo nota fiscal, nota fiscal-fatura, 

recibo, documento de emissão de diária, contrato, ou documento 
equivalente para efetivar o lançamento da liquidação; 

b) Se consta a data de emissão do documento fiscal ou equivalente; 
c) A Inexistência de rasuras nos documentos; 
d) Comprovação de recebimento (carimbo, identificação e assinatura do 

responsável pelo recebimento); 

30

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            30 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

 

 

e) Quando se tratar de serviços, verificar se ele configura fato gerador para 
retenções de INSS, com base em normativas da Receita Federal e de 
ISSQN conforme legislação municipal; 

f) Quando se tratar de execução de obra, se consta em anexo o boletim 
detalhado de medição da obra, devidamente assinado pelo responsável 
técnico do município, comprovando a execução da obra no período a que 
se refere, se o valor constante da nota é o mesmo do boletim de medição 
e o número do Cadastro Nacional de Obras (CNO). 

g) Quando se tratar de aquisição de bens patrimoniais, verificar se os itens 
constantes das notas são os mesmos contantes dos empenhos, e deve 
ser enviada cópia da nota de liquidação ao departamento de patrimônio, 
para devido registro, gerando um número do bem junto ao patrimônio;  

h) A necessidade de retenção dos tributos devidos como por exemplo: 
Imposto de Renda e/ou outros descontos conforme regulamentações 
federais e municipais; 

i) Se os cálculos, do valor para pagamento das obrigações tributárias, 
constantes nos documentos fiscais, estão corretos, e se as isenções 
estão justificadas; 

j) Nas isenções ou ausência de fato gerador por ser empresa enquadrada 
ao simples nacional, se existe a declaração de que a empresa é optante 
pelo Simples Nacional ou realizar consulta no site da Secretaria da 
Receita Federal para devida comprovação; 

k) Se constam no mínimo as Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Receita Federal e Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 

l) Solicitar aos emissores complementação de documentos e/ou devolver 
caso documento contenha alguma irregularidade, para fins de 
regularização;  

Art. 24 - É de responsabilidade da Secretaria que recebeu o bem/material ou 
a prestação de serviços, anexar ao processo enviado ao departamento de liquidação, 
a documentação relacionada acima. Caso seja verificada alguma pendência na 
documentação, o processo retornará ao requerente para cumprir a exigência relatada 
de forma clara e objetiva, sendo devolvido, o quanto antes ao Departamento de 
Contabilidade para nova verificação. 

Parágrafo Único - A falta de certidão negativa de débito (CND) não pode 
impedir a emissão da nota de liquidação e o pagamento de serviços já prestados ou 
material entregue. Nessa situação será procedida a liquidação e após, comunicado os 
ordenadores de despesa e fiscal do contrato, para as providencias cabíveis. 

Art. 25 - Os documentos fiscais ou equivales a ele, utilizados para registro e 
emissão da nota de liquidação da despesa, deverá ser anexado de forma digital no 
SIAFIC do município, ou inserido link para acesso dele, para que ele seja 
disponibilizado no portal de transparência do município. 

Art. 26 - Após todas as conferências, a Liquidação da Despesa será 
registrada no SIAFIC do município, emitindo-se a Nota de Liquidação da despesa que 
será impressa, assinada pelo responsável que a emitiu, e encaminhada ao 
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departamento de Tesouraria com todos os documentos anexos (nota fiscal, relatório, 
boletins de medição, entre outros), para posterior pagamento. 

Art. 27 - Todo o processo para a realização da despesa pública desde a 
emissão de solicitações de despesas, NAD, notas de empenho, notas de liquidação de 
empenho e notas de anulação de empenho deverão ser emitidas por meio do SIAFIC 
(Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle) e sistemas auxiliares do município de forma digitais e integrada, para registro 
e tramitação desses processos, com a devida impressão e assinatura dos mesmos 
para arquivamento físico. 

Art. 28 - Serão responsabilizadas, por despesas efetivadas em desacordo 
com o disposto, as autoridades que lhes derem causa. 

 
CAPÍTULO VI – do pagamento das despesas 

Art. 29 - O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor por meio 
de ordens de pagamentos ou crédito em conta, e só pode ser efetuado após a regular 
liquidação da despesa. A Lei nº 4.320/1964, no art. 64, define ordem de pagamento 
como sendo o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a 
despesa liquidada seja paga. 

Art. 30 - O pagamento de despesa somente será efetivado após sua regular 
liquidação e emissão da respectiva Nota de Liquidação, observado o prazo do 
vencimento da obrigação e será centralizado na Tesouraria. 

a) A emissão de notas de liquidação tem interface direta com a programação 
de pagamentos semanal da Secretaria Municipal de Finanças. Após 
efetuar-se a liquidação, o valor a ser pago só será inscrito em 
Programação de Pagamentos se a nota de liquidação estiver 
contabilizada no SIAFIC do município. 

b) A Programação de pagamentos deverá ser elaborada semanalmente pelo 
Departamento de Finanças do Município, buscando ter planejamento, 
organização e controle dos gastos públicos 
 

 Art. 31 - Cabe ao responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças: 
a) verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência 

dos documentos que atestam o recebimento do bem ou da prestação de 
serviços, bem como, no caso de despesas contratuais, dos demais 
documentos previstos no instrumento, como certidões e declarações. 
Essa verificação mesmo já sendo realizada pela contabilidade quando da 
liquidação da despesa, garante a lisura do processo. 

b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros 
descontos referentes ao pagamento da despesa 
 

Art. 32 Apontamentos de irregularidades ou a falta de informações e/ou 
documentos que impeçam a realização do pagamento, o processo administrativo 
deverá retornar à Secretaria/Órgão responsável, contendo detalhadamente dos 
motivos das irregularidades para tratativas com tempestividade. 

32

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2589 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2024 às 22:04:07

                            32 / 42



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

 

 

Art. 33 Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na 
programação de pagamentos da Secretaria Municipal Finanças e serão pagos em até 
uma semana, salvo os casos com especificidades que deverão ser pagos no prazo 
máximo de até 20 dias corridos após liquidação, ou que demandarem de recursos 
vinculados, os quais não estejam em posse do município, até que sejam repassados 
pela concedente. 

Art. 34 - O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas 
será feito mediante transferência bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo 
sistema financeiro, e realizado diretamente na conta bancária do credor constante do 
empenho. 

Art. 35 - É vedado efetuar pagamento antecipado de despesa. O disposto 
neste artigo não se aplica às despesas: 

a) Com assinatura de jornais, periódicos e outras publicações; 
b) Quando, excepcionalmente, a peculiaridade da transação exigir 

pagamento antecipado, sendo adotadas as devidas cautelas, pelas quais 
responderá o ordenador da despesa. 

Art. 36 - A secretaria de Finanças, deve realizar o registro do lançamento do 
pagamento no SIAFIC do município, ou designar ao departamento de contabilidade 
efetuar tal procedimento, preenchendo os campos de acordo com a informação 
exigidas pelo sistema, contendo no mínimo: 

a) O banco, agência e a conta bancária do município que saiu o recurso para 
pagamento da despesa; 

b) A fonte de recurso, evidenciada na nota de liquidação da despesa; 
c) O tipo de pagamento que foi utilizado, se débito bancário, TED/DOC, 

débito na conta – pagamento de boleto bancário, entre outros; 
d) Informação da conta bancária agência e instituição financeira do credor a 

qual foi realizado o pagamento.  
Art. 37 - A secretaria de Finanças, deve realizar a impressão dos 

comprovantes de pagamento e devolver ao Departamento de Contabilidade todo o 
processo para arquivamento e disponibilizar as informações do pagamento via portal 
de transparência do município. 

 
CAPÍTULO VII – Das disposições finais 

Art. 38 - Esta Instrução Normativa tem por objetivo manter o controle contábil, 
orçamentário e financeiro da prefeitura municipal durante o exercício, visando o 
equilíbrio entre o valor orçado, valor empenhado e despesas realizadas, de modo a 
reduzir ao mínimo eventuais insuficiências contábeis, orçamentárias e financeiras. 

Art. 39 - A Secretaria de Finanças, prestará orientações técnicas quanto aos 
casos omissos nesta Instrução Normativa. 

Art. 40 - Esta instrução deverá ser atualizada sempre que fatores 
organizacionais, legais e/ou técnicos assim exigirem, a fim de verificar a sua 
adequação aos requisitos legais, bem como manter o processo de melhoria contínua 
dos serviços públicos municipais. 

Art. 41 - São partes integrantes desta Instrução Normativa o fluxograma das 
rotinas de empenho, liquidação e pagamento da despesa. 
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Art. 42 - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua data de 
publicação. 

 
Ariranha do Ivaí, 23 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

Marcia Nishimura Epifanio da Silva 
Secretária de Finanças 

 
 
 

 
 
 
 
Aprovado por: 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  
 

 
 

R E P U B L I C A D O   P O R   I N C O R R E Ç Ã O 
 
DECRETO Nº 251/2024 
 

SUMULA: Decreta Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica e, ainda: 

 
CONSIDERANDO, a responsabilidade do Município de Ariranha do 

Ivaí em  prezar pela transparência de seus atos; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º -  Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
Públicas Municipais no dia 28 de outubro de 2024 (segunda - feira) – Dia do 
Servidor Público.  

Art. 2º - Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza 
essencial, os quais não podem sofrer descontinuidade.   

Art. 3º - O expediente normal será retomado no dia 29 de outubro de 
2024, a partir das 07h30min. 

Art. 4º - Os impostos e taxas que eventualmente vierem a vencer 
nesta data ficam automaticamente prorrogados para o próximo dia útil, sem a 
incidência de acessórios, juros e multas.   

 Art. 5º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, aos vinte e 
três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (23/10/2024).  

 

PUBLIQUE-SE 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Rua Marcio José Rodrigues, nº 41, 
centro, na cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA 
TERESINHA KNOLL POMINI, inscrita no CNPJ sob o nº 02.555.054/0001-49, 
entidade beneficente de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.555.054/0001-49, sediada na Rua  José Martins Vieira, s/nº, 
Centro, Município de Faxinal, Estado do Paraná, CEP 86.840-000, neste ato 
representado pelo seu Presidente MOACIR POMINI, brasileiro, estado  civil, 
portador da C.I/R.G. nº 762.232-5 -  SESP/PR e inscrito no CPF nº 090.182.479-87, 
residente e domiciliado na Rua dos Dominicanos, nº 833, Centro, Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, CEP 86.840-000, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo, dispensando-se a realização 
de Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei 
nº 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente Termo de Colaboração tem por objeto 01 (uma) vaga 
para criança ou adolescente acolhido pelo ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA 
TERESINHA KNOLL POMINI, a qual tem por finalidade promover o acolhimento de 
crianças e adolescentes sob medidas protetivas e judiciais, melhores qualidade de 
vida, acesso aos direitos sociassistenciais, visando ações de reintegração familiar 
dos acolhidos ou encaminhamento para família substituta, objetivando preservar o 
direito a convivência familiar, a integridade física e moral do acolhido com 
permanência mínima no abrigo, conforme Plano de Trabalho, devidamente 
aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, constituindo parte 
integrante do presente termo, como se nele estivesse transcrito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 São obrigações da CONTRATADA: 
 

2.1 – Atender o número de criança/adolescente e desempenhar ações 
conforme o Plano de Trabalho, parle integrante do presente terno.  

2.2 - Garantir que o serviço de acolhida e o direito a proteção integral a 
pessoa acolhida seja de qualidade; 

2.3 - Assegurar a pessoa acolhida um ambiente de respeito e dignidade, 
preservando seus direitos fundamentais; 

2.4 - Assegurar a pessoa acolhida participação em atividades culturais, 
educativas, lúdicas e de convívio comunitário; 
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2.5 - Garantir acesso e atendimento aos serviços ofertados pelas políticas 
sociais existentes no município de referência sem serem expostos situações de 
constrangimento vexatórios, inclusive que tenham apoio técnico terapêutico e clínico 
dentro do ambiente institucional; 

2.6 - Manter estabelecimento destinado a acolher crianças/adolescentes de 
ambos os sexos;  

2.7 - Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança, através de ambiente acolhedor, de respeito e de 
dignidade;  

2.8 - Garantir que os recursos financeiros transferidos pela Contratante sejam 
aplicados conforme descrito no Plano de Trabalho; 

2.9 - Garantir a permanência do 01 (um) criança/adolescente, já acolhido na 
instituição; 

2.10 - Permitir o livre acesso dos servidores da CONTRATANTE, facilitando 
a obtenção de informações junto à CONTRATADA; 

2.11 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais 
causados à CONTRATANTE e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão 
no desenvolvimento do serviço, sem nenhuma responsabilidade da 
CONTRATANTE; 

2.12 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou 
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação 
do fornecimento, ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção 
de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde que devidamente 
autorizados pela CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste termo; 

2.13 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por 
escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição; 

2.14 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição 
dos servidores da CONTRATANTE; 

2.15 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em especial a alimentação bimestral 
no SIT – Sistema Integrado de Transferências Voluntárias dentro do prazo fixado 
pelo TCE-PR. 

2.16 - Utilizar a verba a ser repassada pela CONTRATANTE, exclusivamente 
para cobertura de despesas relativas às despesas apresentadas no Plano de 
Trabalho, instrumento este que é parte integrante do presente Termo de 
Colaboração; 

2.18 - Restituir a CONTRATANTE, por ocasião da apresentação do relatório 
e da prestação de contas anual consolidada, os valores repassados para 
consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados; 

2.19 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao 
adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

2.20 - Formalizar à Secretaria Municipal de Assistência Social sobre o 
desacolhimento da criança/adolescente, para as imediatas providências de 
formalização do termo de aditivo de supressão; 
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2.21 - As despesas de ordem personalíssima da criança/adolescente 
acolhida permanecerá sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
São compromissos da CONTRATANTE: 
 

3.1- Transferir os recursos à CONTRATADA, conforme Cláusula Quarta 
deste Termo de Colaboração; 

3.2 - Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com 
poderes de controle e fiscalização; 

3.3 - Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA; 
3.4 - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar 

ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 
por irregularidades constatadas; 

3.5 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
encontrada na execução do presente Termo de Colaboração; 

3.6 - Dar publicidade ao presente Termo de Colaboração através da 
publicação no Diário Oficial do Município, assim como seus aditivos, se for o caso; 

3.7 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências 
financeiras à CONTRATADA, quando houver descumprimento das exigências 
contidas no presente Termo, tais como:  

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas; 
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo Município, 

não previstos no Plano de Trabalho; 
c) Não cumprimento, parcial ou total, do Plano de Trabalho; 
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos; 
3.8 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja 

paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia 
acumulada para pagamento posterior; 

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja 
paga enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a 
CONTRATADA, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período 
de suspensão; 

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não 
seja repassada, a partir da constatação de determinada situação irregular; 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ESTIPULAÇÃO DE VAGA E DO VALOR DO 
REPASSE POR ACOLHIMENTO  

 
Fica estipulada a oferta de 01 (uma) vaga para acolhimento de 

criança/adolescente, como também o pagamento do valor MENSAL fixo de 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) pela prestação de serviços, além do valor 
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mensal de 01 (um) salário mínimo vigente nacional, para manutenção do 
acolhimento.  

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o montante 

ANUAL de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), divididos em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e, em caso de 
acolhimento, o valor de 01 (um) salário mínimo nacional vigente, mensalmente, 
ou enquanto durar o acolhimento, a serem efetuadas até o 5º (quinto) dia de cada 
mês subsequente a prestação dos serviços. 

 
5.1 - A primeira parcela será efetivada, após o cumprimento de 30 (trinta) dias 

na execução da prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, contado da 
publicação do referido Termo de Colaboração;   

 
5.2 - O valor mensal fixo, qual seja, R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

poderá ser atualizado, monetariamente, após o período de 12 (doze) meses, 
utilizando-se no mínimo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), sempre 
a critério do CONTRATANTE, já que o valor referente a vaga do acolhimento da 
criança/adolescente se atualizará juntamente com o mínimo nacional; 

 
5.3 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária 

específica, de sua titularidade mantida junto à instituição financeira Banco do Brasil 
S/A, Código 001, Agência 2056-7, Conta Corrente nº 17.847-0. 
 
 
CLÁUSULA  SEXTA – DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e 
condições do presente instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE a quem 
também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos 
e dos demais documentos apresentados pela CONTRATADA; 

 
6.1 - O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a 

necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adicionais, 
examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das 
finalidades do presente termo; 

 
6.2 - Fica designada como gestora, a Senhora Solange Maia, atual 

responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
  
6.3 - Se durante a vigência deste termo ocorrer fato que gere a necessidade 

do acrescido do repasse, fica autorizada a suplementação de recursos financeiros. 
Neste caso, ambas as partes deverão fazer as devidas alterações no Plano de 
Trabalho, reorganizando o devido orçamento, receitas e despesas, inclusive no 
Termo de Colaboração, através do instrumento legal devido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 

12 (doze) meses, o qual poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por 
períodos subsequentes de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, já 
incluso o período inicial, mediante termos aditivos, a vigorar a partir do dia 01 de 
novembro de 2024. 

 
7.1 - Para fins de aditivamente, a CONTRATADA deverá apresentar os 

seguintes documentos: 
7.1.1 - Aqueles previstos no Decreto Municipal 057/2019, Art. 2º, incisos II, 

III, alíneas “a” a “e”, V (se houve alteração no quadro de dirigentes), XIII, XIV e XV; 
 
7.2 - A CONTRATADA deverá apresentar Novo Plano de Trabalho/Aplicação 

com as devidas alterações, em especial, no tocante às despesas e valores mensais 
e globais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, 
com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades.  

 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A CONTRATADA deverá apresentar a prestação de contas de 
cada exercício financeiro, conforme previsão na Cláusula Segunda do presente 
termo. 

 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 
O presente termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, 

de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada 
um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, a 
CONTRATADA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATANTE as 
sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver 
amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de eventuais 
omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal n° 053/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

Os partícipes elegem o Foro da comarca de Ivaiporã-PR, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Termo. 
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E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais. 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 24 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 

Contratante 
 

 
 
 
 

MOACIR POMINI 
Presidente do Abrigo Institucional Vânia Teresinha Knoll Pomini Contratada 

 
 
 
 
 
Testemunhas:      
                   
 
 
 
Joaquim Souza Silva 
RG 4.295.071-8 
CPF 597.462.389-49 
 
 
 
 
 
Andrielly Kectilin Silva de Oliveira  
RG 14.462.767-9 
CPF 116.182.099-06 
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